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REQUERIMENTO
ª

“uma“,

Exmo. Sr. João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal, de Campo
Largo.

DR. JOÃO FREITA, Vereador que a este subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento perante vossa excelência,
solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado

P_EDIDO I_JE PROVIDÉNCIAS ao Poder Executivo desse município solicitando__A

CONTRATAÇÃO DE PEDIATRA PARA A UNIDADE BÁSICA og SAÚDE (UBS)

DO CERCADINHO.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo atender as reinvindicações dos

moradores usuários, que pedem pelo atendimento de um Pediatra na UBS do

Cercadinho. Pois, essa medida é essencial para atender às necessidades de saúde
da comunidade local.

Nesse sentido, a ausência desse profissional representa uma lacuna

significativa nos serviços de saúde oferecidos, especialmente considerando que
cuidados pediátricos são fundamentais para o desenvolvimento saudável das

cdanças.
Além disso, a contratação de um pediatra na UBS do Cercadinho contribuirá

para a promoção da saúde preventiva, pois permitirá a identificação precoce de

problemas de saúde e o acompanhamentocontinuo das crianças ao longo de seu
crescimento. lsso reduzirá a necessidade de deslocamentos para buscar
atendimento médico em outras localidades, como na UPA (Unidade de Pronto

Atendimento), proporcionando maior comodidade e acessibilidade aos cuidados de

saúde para as famílias da região.
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Portanto, a inclusão de um médico pediatra na equipe da UBS do
Cercadinho é uma medida crucial para garantir que todas as crianças tenham

acesso igualitário a cuidados de saúde de qualidade e para promover o

desenvolvimento saudável e o bem-estar de toda a comunidade.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 02 de abril de 2024.
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